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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VOTORANTIM

REQUERIMENTO Nº 237/05

CONSIDERANDO que no Parque Bela Vista há uma rua situada entre as Ruas Ursulina Rinaldi Verlangiéri e Maria Modeneze Modena, paralela à Rua Egino Terciani, conhecida pelos moradores como "Rua Projetada";

CONSIDERANDO que os moradores da referida rua são prejudicados, quando da entrega de suas correspondências, pois não há placas que indiquem a referida rua;

CONSIDERANDO que alguns moradores procuraram por este Vereador e fizeram reclamações exigindo providências para o caso;

CONSIDERANDO que este Vereador tomou conhecimento que a referida rua recebeu denominação em 1992 (Rua Porfírio Pinto), através da Lei 996;

CONSIDERANDO porém, que em contato com os moradores, eles disseram desconhecer tal denominação, inclusive, segundo informações dos mesmos, essa denominação não consta nos carnês de IPTU.

Por todo o exposto, é que REQUEIRO à Mesa, na forma regimental, ouvido o Plenário, se oficie ao Senhor Prefeito Municipal, para que nos informe o seguinte:

a) Por que motivo não consta nos carnês de IPTU dos moradores da referida rua, a denominação “Rua Porfírio Pinto”, tendo em vista que a mesma foi legalizada pela Lei 996?

b) Por que não existem placas indicativas na referida rua, haja vista que a mesma foi denominada em 1992?

c) A Administração poderia regularizar essa situação junto ao Cadastro Imobiliário, e dar outras providências que se fizerem necessárias, para que nos próximos carnês conste a denominação da rua?

d) Há possibilidade da Administração regularizar a situação desse logradouro junto à Empresa de Correios, para que o mesmo receba um código de endereçamento postal?

e) A Administração poderia regularizar a situação desse logradouro junto ao SAAE, CPFL e Telefônica para acabar com os transtornos que os moradores têm passado?

f) A Administração poderia providenciar, o mais breve possível, placas indicativas de denominação para a referida rua, conforme consta na referida lei?

Obs.: Segue anexo cópia da Lei 996 e mapa do local.

 Plenário "Pedro Augusto Rangel", em 21 de junho de 2005 

ANTONIO DOS SANTOS

Vereador

